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juiz em causa própria, 78 
motivos irrelevantes, 89 
observador sensato, 77 
oferta de emprego pós-judicatura, 91 
prática anterior como advogado, 94-95 
quando o juiz pode divulgar, 80 
razoável apreensáo de parcialidade, 81 
situa~óes de sobrecarga, 132 
testemunha material em julgamento, 97 
ver também parcialidade, recusa 

dilema ético, 33 
diligencia 

decisóes reservadas, 209 
defini~áo, 193 
distribui~áo do trabalho na corte, 216-219 
ordem e decoro na corte, 212-215 
pontualidade, 208 
pronta disposi~áo das matérias, 207 
transparencia, 21 O 

direitos fundamentais, 18 
discrimina~áo 

padróes internacionais contra, 183 
prática da organiza~áo, 168 
sexual, 185 

diversidade ver diversidade cultural 
diversidade cultural, 186 
divulga~áo, requerimento de, 80 
educa~áo 

da comunidade, 156 
legal, 157 

educa~áo legal, participa~áo na, 157 
emprego 

de parente, 107 

170 

nos poderes executivo ou legislativo,38 
pós-judicatura, 91 
prévio no governo ou em escritório de assistencia judiciária, 96 

. empréstimos bancários, 179 

1 
enfraquecimento da independencia judicial, 43 
equilíbrio, dever de manter preciso, 61 

· esposo(a), atividades políticas do(a), 38 
Estado, representa~áo do, 165 
estereotipar, dever de evitar, 184 
exercício da advocacia, 172-175 

• fala, liberdade de, 134, 136, 138-140 

! família do juiz, defini~áo da, 221 
fatos argüidos, conhecimento dos, 93 

1 firma de advocacia · 
juiz como visita na, 124 
membro da família do juiz afiliado a, 129 
visita do juiz a, 125 

funcionários, corte, 190 
funcionários da corte 

governo 

conduta dos, 190 
emprego de parentes como, 1 07 
mau-uso dos, 219 
pagamentos náo-oficiais a, 198 
recebimento de presentes por, 177-179 

envolvimento em atividades governamentais, 164 
juízes náo estáo em débito com, 25 
nomea~áo para comites governamentais, 163 

greve, direito a, 176 
grupos de interesse, 34 
honorários, 182 
honraria, 38 
hospitalidad e, social, comum, 123,180 
idoneidade 

aparencia de, 111 
associa~áo em sociedades secretas, 127 
atividades extrajudiciais, 166 
atividades financeiras, 160 
atividades governamentais, envolvimento em, 164 

171 



atividades incompatíveis, 135-136 
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influencias externas, 27 
influencia indevida, 30 
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conduta relativa a litigantes, 213 
contato com a comunidade, 31-34 
contato social, 

com advogados particulares, 120-121 
com a profissáo legal, 119, 122-125 
com litigantes, 126 
com promotores e oficiais de polícia, 125 

crítica ao, 30, 137 
dever de cumprir a lei, 108 
dever de mantera ordem e o decoro, 212 
dever de denunciar conduta imprópria, 218 
dever de manter a lei, 1 08 
direitos do, 134 
envolvimento em controvérsias públicas, 65, 134, 136 
freqüencia de bares públicos, 116 
freqüencia de clubes, 118 
governo, náo estar em débito com, 25 
jogo, 117 
litígio pessoal, 17 5 
membros da família, atividades dos, 69 
nomea~áo antiga, 153 
nomea~áo de u m parente como funcionário, 107 

175 



obriga~ao primária do, 195 
papel do, 15, 211 
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visitas a ex-gabinetes, 125 
voca~ao do, 31 

juiz em causa própria, 78 
julgamento 

altera~ao da substancia, 107 
constante interferencia no, 63 
influencia externa nao deve macular o, 27 

julgamento justo 
ICCPR (art. 14, §1°), 48 
requerimentos mínimos, 46 
UDHR (art. 19), 1 

justi~a deve ser vista como tendo sido feita, 100 
legislador, correspondencia com, 38 
lei 

abrandamento da aplica~ao da, 108 
de direitos humanos, relevancia da, 206 
dever de mantera, 108 
dever de fazer cumprir a, 108 

Lei Internacional de Direitos Humanos, relevancia da, 206 
Lei internacional, status de, 6 
liberdade de expressao, 134, 140 
litigante, relacionamento social com, 126 
material de expediente do gabinete, uso do, 145, 147-148 
mau-uso dos funcionários da corte, 219 
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